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LEI MUNICIPAL N° 1.598/2005.

Prorroga os efeitos da Lei Municipal n°
1.547/04, alterada pelas Leis nOs 1.557/05 e
1.573/05 - Refis Municipal - Programa de
Recuperação Fiscal.

ANTONIO HONORIO DO NASCIMENTO, Prefeito do Município de Icém,
Estado de São Paulo no uso das atribuições que lhe são conferidas em
Lei,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga
a seguinte Lei:

ARTIGO 1° - Ficam prorrogados por 12 (doze) meses, a partir da promulgação desta
Lei os efeitos da Lei Municipal na 1.547/2004. alterada pelas Leis N°s
1.557/2005 e 1573/2005

ARTIGO 2° - Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicação. revogadas as
disposições em contrario
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